NOTIFICAÇÃO DAS ALTERAÇÕES AOS SISTEMAS DE QUALIFICAÇÃO DE EMPREITEIROS / FORNECEDORES / PRESTADORES DE SERVIÇOS
Esclarecimento nº 1208 de 16/02/09
Exmos. Senhores,
Os Sistemas de Qualificação de Empreiteiros/Fornecedores/Prestadores de Serviços sofreram alterações, que se encontram incorporadas nos respectivos Programas dos Sistemas de Qualificação, tendo estas alterações sido precedidas de um anúncio rectificativo publicado no Diário da República, II Série, Parte L – Contratos Públicos, de 16 de Fevereiro de 2009.
Todas as alterações aos Sistemas de Qualificação de Empreiteiros/Fornecedores/Prestadores de Serviços têm efeitos retroactivos, abrangendo os candidatos cujas candidaturas se encontram ainda em processo de qualificação, bem como, os empreiteiros/fornecedores/Prestadores de Serviços qualificados, quer no que se refere à actualização da documentação de habilitação e de qualificação que foi retirada, quer no que se refere à inclusão de documentos específicos por grupo de empreitadas/Fornecimentos/Prestação de Serviços.
Os processos de qualificação revistos encontram-se disponíveis no portal institucional da REN em www.ren.pt (acedendo a Gás Natural / Concursos REN Gasodutos / Qualificação de Empreiteiros / Qualificação de Fornecedores / Qualificação de Prestadores de Serviços).

Melhores cumprimentos,
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